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Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 10 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º

da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raimundo Brito
Luiz Carlos Bresser Pereira

Anexo I

Remanejamento de Cargos em Comissão do Ministério da
Administração Federal e Reforma do Estado para a Agência

Nacional do Petróleo (ANP)

[ Código
DAS Do Mare para a ANP

~Unitário l Valor Total

I
Quant. I

DAS 102.5 4,94 6 29,64 1
DAS 102.4 3,08 15 46,20 I

DAS 102.2
1,11--=1

6 6,66 I
IDAS 102.1

I 10 10,00 I
Total

1,00

37 92,50
,

~

Anexo II

a) Quadro Demonstrativo de Cargos em Comissão e Funções
de Confiança da Agência Nacional de Petróleo (ANP)..-nE1 IDenominação DASI I

Cargos ~

I 'Diretor-Geral ' NE
'Diretor NE
Assessor Especial de Diretor 102.5
Assessor de Diretor 102.4
Assistente 102.2
Auxiliar 102.1

I Procurador-Geral 101.5

Superintendente de Processo 101.5
FCP·I
FCP·Il
FCP-IV
FCF-V

1
4
17
32

6
10

1

16
39

8
36
19

Cargos/
Funções

NO

Procuradoria-Geral

Superintendência de Processo

I Unidade
L--.__

Diretoria

L ~,------'----.L -----'-_--"
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b) Quadro Resumo de Custos de Cargos em Comissão e Funções
de Confiança da Agência Nacional de Petróleo (ANP)

i- D~:d~~:5 -I DA~:~tário =i=-Qu:t --==F-Val:::o8~1
I DAS 102.5 I 4,94 I 17 I 83,98 I
I DAS 102.4 I 3,08 I 32 \ 98,56

\
DAS 102.2 1,11 6 6,66 I

~~1021 SUb;otal-~--.~--*---I--~2~~:~~----i--:gfr--1- ~:~~ -1---~---'-----;~:~~-----1
1

1__ ~~I;: 1 ~:t~ I_ _ ~~__J__ J~:;__\
l--. Sub!atal2 i 102 T 12~_J
L- To!al ~l 184 I 407,99 .J

DECRETO N" 2.497, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998
Altera a redação do art. 47 do Decreto

n' 93.872, de 23 de dezembro de 1986, que
«dispõe sobre a unificação dos recursos de
caixa do Tesouro Nacional, atualiza e conso
lida a legislaçã-opertinente, e dá outras pro
vidências».

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:
Art. I' O art. 47 do Decreto n? 93.872, de 23 de dezembro de

1986, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 47. A concessão e aplicação de suprimento de fundos,
ou adiantamentos, para atender peculiaridades da Presidência e
Vice-Presidência da República, do Ministério da Fazenda, do De
partamento de Polícia Federal, das repartições do Ministério das
Relações Exteriores no exterior, bem assim militares e de inteli
gência, obedecerão a regime especial de execução estabelecido em
instruções aprovadas pelos respectivos Ministros de Estado, pelo
Chefe da Casa Militar e pelo Secretário-Geral da Presidência da
República, sendo vedada a delegação de competência.»
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